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Militar com virusHIV tem direito de ser reformado e
receber pensao

25/07/2017

Militares portadores do virus HIV tém direito de ir parareforma e receber pensdo. Com esse entendimento, a 112 Turma
do Tribunal Regional Federal da 3% Regido reconheceu o direito areintegracéo e reforma de um homem que foi
diagnosticado com o virus quando prestava o servigo militar obrigatdrio. O autor da acéo também tera direito ao
pagamento dos soldos atrasados desde a desincorporagao.

O militar foi incorporado ao Exército em junho de 2007, lotado na 12 Brigada de Artilharia Antiaérea de S3o Paulo, e
excluido do servico ativo das Forcas em outubro de 2010, depois de ser diagnosticado com o virus em 2009.

Contudo, paraarelatorado caso, o artigo 1° daLe 7.670/88 prevé que o portador da Sindrome da Imunodeficiéncia
Adquirida (Sida/Aids) tem direito areforma militar, naformado disposto no artigo 108, inciso V, da Lei 6.880/80.

“E vedado condicionar a concessio da reforma a estabilidade do militar, ao grau de desenvolvimento da moléstia ou & néo
preexisténcia da doenca a incorporacdo, umavez que aLei n°6.880/80 e Lei 7.670/88 ndo estabel ecem restricles, de
modo que é suficiente a comprovagdo de que o militar € portador do virus da AIDS para fazer jus ao beneficio”, disse a
juizafederal Noemi Martins, que atua em auxilio @ 112 Turma.

O militar comprovou que, aém de portador do virus, sofre de transtorno de natureza psiquiétrica, conforme documentos
meédicos e documentos emitidos pelo Ministério do Exército. Com informacfes da Assessoria de Imprensa do TRF-3.
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